


PREFÁCIO 

Li a L)issenaçiio dl"' ivlcstr,1clo de Lea11clru Alv:m�nga 

íVJiramb p;ua a Universidaclc Católic;1 de S,mtos. agma veicu

lada em livrn, em que urn cios mais µol2rnicos e inquietantes 

ternas d,1 rnodemiclacle tecnológica 0 tt·ataclo com equilíbrio e 

adcqu,1çiio. na busca ele urnc1 roupagem _jurídica possível. 

A titulo ele estud,1r a trnnsrnissiio e tratarne11to de clé1clos 

pessoais. com respeito il dignidade hum,11w l" ú privacidade, 

111c1s com co11trole pi'1blico. qu,mclo ncccssório {1 segur,inç,1 _iu-

ríclica nas relações de variada natureza, Lc::rndro Alvarenga 

,1dentrou ao ,'"ame dos ,1V,1rn,:os cktcct,1clos 110 direito i11tema

l:io1rnl, sem deix:11· de élpo11tar clil'icllllfocles im:r1_'ntcs {1 t.:011_i1111-

1;iln do sigilo de ll,1dos ,; ú publicicbde cios llll�srnos. 

íV!ostrou. c111 su,1 ks,:. ,1 irH-:i"ici0nci:1 d,1s c:.;r,11·sas. e111-

hm:1 espccíl'i<;,1s. lcgislél\'.<k'., sobre :1 111;1tái:1 110 1x1ís. :,ugcri11-

do 11111 sist1:rna i'1nico ck 1:n11trolc e n:sp1�ito ú 1xivncicl,1ck, .';1\ 

1·Jo:,;;ív1:I com um vç1·<.bdeiru Cócligo regul::idm de todo:,; o:-; :1�;

pi:-;ctos i11ncntc:; ;'1 lr,llls1niss:.10 de d,1dos pL:sso:iis. 11,1s dive1·s:1°: 

:ír.-;:1s J)(lS'.;ívcis. Dcs:;ç modo. os campos 11ehulo'.;os, ci11Le111os 

,� li·o11t1.:iriL;o�.; L-;:1111·� a priv:tcicLtdc e :1 puhli1:idacle pockri;:11n sei 

f'or111alrnc11te integrados. 

rui convidado pelos constituintes para aucliê11ci8s públi

c,1s, redação de anteprojetos, assessoria a grupo ele parlamen

tares e tive contato pcnna11ente com n relator e o presidente 

da Constituinte, Senaclm Bernardo C;1bral e Deput:1do Ulys

ses Guirnariles, acompanhei a difículdmie de encontrar-se a 

expressão rnais adequada para garantir a privacidade pessoal 

t' o sigilo ele dados, corno princípios que ni'io poderiam ser

tisnados pelos poderes pi'1blicos ou cidadãos e residentes. em 

conve11ie11tes e coniventes textos legislativos. 
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O artigo 5º, incisos X, XJ e Xll cuja dicção transcrevo: 

Art. 5" Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos es
trangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à I iberdade, à igualdade, à segurança e à proprie
dade, nos termos seguintes: 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 

podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 
em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das co
municações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal; ( ... ). 

Constitui o núcleo principal dessa garantia que o cons
tituinte ofertou à cidadania, com quebras apenas autorizadas 

pelo Poder Judiciário, se negativa houver por parte do titular. 

O mundo da atualidade, todavia, revela tecnologia que 
ultrapassa os limites da segurança jurídica, com vantagem per
manente dos criminosos assessorados por brilhantes hackers, 

capazes de entrar em todos os sistemas, por mais seguros que 

sejam. Os bancos brasileiros têm um prejuízo anual em torno 

de 1 bilhão de reais, por força de ataques cibernéticos. Neces

sitam, cada vez mais, de proteção legislativa clara e punições 

exemplares aos invasores do sistema financeiro. 

A tese, todavia, está principalmente fixada na transmis

são e tratamento de dados pessoais para dinamizar as relações, 

mormente econômicas, em que tal providência é necessária 

para não obstaculizar a velocidade dos negócios controlados 

ou realizados virtualmente. 
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Nzt (\1lólllbi,1, um:1 c1111xcsci é aulmiLacl:1 ;1 l'uncic111,1r t:111 
111i.;nus Lk dez lwn1s, pt:lo simples rnvio de todo:; o'.; (\,idos 
11t:ccssúrios cbs 1wsso;1s que :1 qut:rem abrir, que, conkridos 
pur u111:1 central do go\·criHl, :1prnv;1-os eletrn11ic:1rnt:11tc. Na 
lng\;1tcrrn, b:1st:1 o ,:nvio dos c\;ic\os qul: il c1npre:;;1 t: ;1hert:1 

;\Lllllill;1tiC,I lllClllt:, 
No Lh:1siL cunltmne u município, pock-sG k:var meses. 

::;eiit.lo quG, mesmo n:1qucks 111;1is ;1p:11'elh:1dos. :1 cihc1tL1r,1 sem

pre lcv;1 :1lg11rn;1s scnianas. r:1rn se11clo ;1�; que si\o auto1'iz:1cbs 
t;;nl 111eno�; ele '.;ck clié1s, 

E::ssa p1·oposu1 de um c:1clastrn (111ico pan1 ioda:, at-: l1i
pótescs em que se faz neccssórici ci utiliznçfío de dado,;;. s1;�111 

prejuízo do respeito à priv:1cicbck t: ao sigilo, 1·oi 1n11iLo be111 
tr;itmla nci prc�;cntc obra, i.:orn p;1nicul,1r b1·i lh:mtismo 11;1 dcs
crit;�o dos Liivi.:r'.:o'.; si,;Lvrn:1s cle�:ti11,Hl(1(; :10 c;ont1·ok de i11fu1·
m,11/\cs 110 m1111ch sem rm;.iuí%u ú p1·iv:1i.:idade. 

Espern. llc'io v"1lor ,lo lr:.llx1lho 01·:.1 vi11.clu :1 lume, p1.:Li 
qw-11 id:H.k do :1L1to1· t: 1,el,1 :1t11:1l id:1clc du 1c111:1, q11,;: si.:,ict, Gf.�n,1-
nH;ntc, un,:.t uh1·..1 ck consult:J pi.:1·in:1111,;11tc p�1r�1 todos o,: opcrê1-
<.lore�; do clin;;iln que :-it11a111 LlLI 11e(;,ssi1a111 Lr:.1hall1;,1i" no si:inr, 
incl<..:pcnde11tcrnc11ie ele sua::; i::spei.:i:1liz::11;iks. 

l )ai':.tbc:1is ao �wtor pelo belo i::stuclo e �1 cditor�1 pm 
veii.:ul:í-kJ. 

1v1:s(;A mRAil}P,SU.V ' M, lfflJN:•,, 
l'1·11l'c·ss,,r l:,1né·1·i10 d:1s U11i1 ,T;i,l:1dc·s M:lc'kl'llZÍL', UNI I'. UNI 1:1 l( l. UNI l··M U. 
cio l'll"T/U 1:0T1\l)(_) [)[ s1\u l'AUl�U. cl:1s [s,·ol:1s de c,,111:mdo l' 1.:.":l(l()
·M:1i,11· du bi:1-ciln •· L( 'L.i\·I F, Supcrim ck <.iuc1T:1 • LSCi e d:1 1Vl:1gi<;11·�t111':1 cl,,
l'1·ihu11:il l<,:�in11:il 1:cd,·ral 1·• l<cgi:10; l'rolcssur· l·lo1w1·:irin d:1� U11iv,.-r,id:;d,:s
1\u,,tr:il (l\1·gc11tin:1). S:111 !\J,1rti11 d,· l\,rrcs (l'cru), V:1sili Li,,ld1s (1�0111.:ni:1):
1"\,u1<1r Hnnnri,: l'a11s:1 d:h U11ivcrsidad,·s de l'rninv� (Rnm,·11i:1) e: d:ts l'Ul's• l'I<.
c l<.S., Calc'dr:11i,o d:1 Llnil'cr�id:tdc do MinlHI (l'Prtug:il): l'r,·sidc111c do (\,n
s<:lh<> Sup,TÍPI' de Di1 ·eito d:1 ITC( l\11-:J<L'I() - SI': Fu11d:1d,,r <: l'r,·sidc11tc H11-
11u1·[11·iu do C,·rnru d,· L.,tc11,J,, U11il'�T.,it:\1·i:1. CEU/l11stitut,, l111erri:ici1111:il ,k 
Cicn,i:1., S11cic1is - IICS. 
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